
   
Solicitação de LTA – Laudo Técnico de Avaliação de Projeto de Edificação 

 
Etapas 
 

1. Verificar qual é o CNAE a ser licenciado (CNAE – Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas); 

2. Consultar o Anexo I da Portaria CVS 01/2024 e verificar se a atividade está sujeita ao 
licenciamento sanitário; 

3. Verificar o CÓDIGO da atividade que pretende regularizar (CNAE), constante no Anexo I 
da Portaria CVS 01/2024; 

4. Verificar qual é a COMPREENSÃO da atividade, conforme consta no Anexo I da Portaria 
CVS 01/2024; 

5. Verificar a relação de documentos necessários, conforme constam nas duas últimas 
colunas do Anexo I da Portaria CVS 01/2024; 

6. Se na relação de documentos necessários constar o documento número 52 – LTA – 
Laudo Técnico de Avaliação de Projeto de Edificação, este deverá ser protocolado e 
deferido antes da solicitação de licença sanitária inicial ou ampliação de atividade ou 
mudança de endereço; 

7. O LTA deverá ser solicitado no Setor de Protocolo da prefeitura, de maneira presencial, 
com apresentação de todos os documentos digitalizados, ou pelo endereço eletrônico 
protocolo@cbreuva.sp.gov.br, conforme consta na Lista de Documentos necessários 
para Solicitação de LTA; 

8. O Boleto referente ao pagamento da taxa de LTA deverá ser solicitado no endereço 
eletrônico visa.saude@cabreuva.sp.gov.br; 

9. Para solicitação de Boleto de Taxa de LTA informar os dados da empresa (razão social, 
nome fantasia e CNPJ), informar o código da atividade e a metragem quadrada 
considerada no projeto a ser avaliado; 

10. A conclusão da análise será encaminhada no endereço eletrônico informado no 
Processo. E o parecer, também, poderá ser retirado na recepção da Vigilância Sanitária. 

11. Prazo: 60 dias. 

 


